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II – A adulteração ou falsificação da credencial;

III – A recusa na exibição ou entrega da credencial à autori-
dade de trânsito ou seus agentes, quando solicitado, juntamente com 
o documento de identificação, para averiguação de sua autenticidade;

IV – As práticas que estiverem em desacordo com as de-
mais disposições contidas na Resolução nº 304 do CONTRAN.

Art. 9º - Será de responsabilidade do portador da credencial 
o cuidado e zelo para com a mesma, tais como: não amassar, rasurar 
ou deixar molhar e, em caso de extravio, perda ou roubo deverá infor-
mar imediatamente ao DETRAN/MA para que se proceda ao cance-
lamento do registro e se emita uma nova credencial. 

Parágrafo único – A emissão de uma nova credencial, em 
casos de extravio, perda ou roubo, fica condicionada à apresentação 
de registro de Boletim de Ocorrência Poliocial e dos documentos re-
lacionados no Art. 3º desta Portaria.

Art. 10º - O uso de vagas destinadas às pessoas com de-
ficiência e com dificuldade de locomoção em desacordo com o dis-
posto na Resolução nº 304 caracteriza infração prevista no art. 181, 
inciso XX do CTB, conforme redação dada pela Lei 13.281/16.

Art. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I - Modelo da Credencial

ANEXO II – Modelo do Requerimento

LARISSA ABDALLA BRITTO
Diretora Geral do DETRAN/MA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e no exercício das 
suas atribuições inseridas no Decreto nº 27.549 de 13 de julho de 2011,

RESOLVE:

	 Intimar ROMULO WEFREN DE JESUS VIEGA, Auxi-
liar de Segurança Penitenciária Temporário, lotada na Supervisão de 
Segurança Interna, do processo de exoneração n° 0207021/2018, para 


